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EMENDA N°          /2011 ao Substitutivo do PL nº 8.035/2010 
 

 

 

(Da Sra. Fátima Bezerra) 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

Transferem-se para a meta 15 as Estratégias 18.5 e 18.6. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ambas as estratégias referem-se à formação dos funcionários da educação, 
reconhecidos no art. 62 da LDB, e por isso devem figurar na parte do PNE 
específica sobre esse requisito para os profissionais do ensino básico. 

 
 
 
 
Sala das Comissões,        de dezembro de 2011. 

 
 
 

Deputada Fátima Bezerra 

  


